
   
 

   
 

 

 
 

PRECEDENTES 
 

Recurso Repetitivo 

 

Fator previdenciário incide na aposentadoria por tempo de 

contribuição de professor segurado do INSS 

 

Por unanimidade, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que 

o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição de 

professores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social está sujeito à 

incidência do fator previdenciário. 

 

Conforme a tese fixada sob o rito dos recursos especiais repetitivos, a aplicação dessa fórmula de cálculo se 

limita aos docentes que reunirem os requisitos necessários para a obtenção do benefício a partir de 29 de 

novembro de 1999, data de início de vigência da lei que criou o fator previdenciário (Lei 9.876/1999). 

 

Com esse entendimento (Tema 1.011), a Primeira Seção negou provimento a dois recursos especiais relatados 

pelo ministro Mauro Campbell Marques, em que dois docentes pediam a exclusão do fator previdenciário do 

cálculo de seus proventos de inatividade. Eles alegaram que a aposentadoria de professor teria caráter 

especial, enquadrando-se nas hipóteses de não aplicação do fator previdenciário previstas no inciso II do artigo 

29 da Lei da Previdência Social (Lei 8.213/1991). 
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De acordo com o ministro relator, a controvérsia analisada pela seção de direito público era uma "questão 

tormentosa", tanto nas instâncias ordinárias quanto no STJ. 

 

Tratamento diferenciado 

 

Em seu voto, Mauro Campbell Marques afirmou que a aposentadoria de professor é regida pela modalidade de 

tempo de contribuição, apesar das peculiaridades e regras próprias previstas na legislação sobre a inatividade 

da categoria. Segundo o relator, a aposentadoria de professor deixou de ser especial com a entrada em vigor 

da Emenda Constitucional 18/1981, alteração que foi mantida pela Constituição Federal de 1988. 

 

O ministro destacou que, mesmo sem a natureza especial, a aposentadoria de professor conta com tratamento 

diferenciado. Ele explicou que a Lei da Previdência Social – nos termos do artigo 29, parágrafo 9º – prevê a 

exigência de um período menor de contribuição para o cálculo do fator previdenciário incidente nos proventos 

de inatividade do magistério. 

 

"A aposentadoria do professor é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição com redução em cinco 

anos no tempo de contribuição, não sendo aposentadoria especial. A natureza de aposentadoria por tempo de 

contribuição não autoriza afastar no cálculo o fator previdenciário", resumiu. 

 

Ainda de acordo com o relator, a validade da aplicação do fator previdenciário sobre a aposentadoria por tempo 

de contribuição, em caso de docente segurado do INSS, é reforçada pela condição específica reservada à 

categoria no âmbito do cálculo dos proventos sob a chamada regra dos pontos, instituída pela Lei 13.183/2015. 

 

Alcance 

 

Ao fixar a tese, a Primeira Seção definiu que o entendimento relativo à incidência do fator previdenciário na 

aposentadoria de professor por tempo de contribuição abrangerá apenas as ações em andamento, não valendo 

para os processos transitados em julgado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

Fixação de tese  

 

STF reafirma jurisprudência sobre utilização de período de auxílio-doença como carência 

para concessão de benefícios 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022021-Fator-previdenciario-incide-na-aposentadoria-por-tempo-de-contribuicao-de-professor-segurado-do-INSS-.aspx


   
 

   
 

O Supremo Tribunal Federal (STF) reafirmou sua jurisprudência sobre a constitucionalidade da contagem, para 

fins de carência, do tempo em que o segurado do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) recebeu auxílio-

doença. Segundo a decisão, é necessário que o período esteja intercalado com atividade laborativa. A matéria 

foi analisada no Recurso Extraordinário (RE) 1298832, que teve repercussão geral reconhecida (Tema 1125) e 

mérito apreciado no Plenário Virtual. 

 

No caso examinado, o INSS recorreu de decisão da 1ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do 

Sul em que foi condenado a conceder aposentadoria por idade a uma segurada que retomou o recolhimento 

das contribuições após o encerramento do auxílio-doença. A Turma Recursal se manifestou pela validade da 

utilização do período do auxílio-doença para efeitos de carência (número mínimo de contribuições efetuadas 

para que se possa ter direito a um benefício). 

 

No recurso apresentado ao STF, o INSS sustentou que, de acordo com a Lei da Previdência Social (Lei 

8.213/1991, artigo 55, inciso II), o período de percepção de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez 

intercalado é considerado como tempo de contribuição, e não como carência. Argumentou, ainda, que a 

possibilidade de cômputo do tempo de recebimento desses benefícios, intercalados entre períodos 

contributivos, como carência pode pôr em risco o equilíbrio financeiro e atuarial do Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS). Segundo a autarquia, o entendimento da Turma Recursal confunde tempo de 

contribuição com carência, institutos com finalidades diferentes: a carência visa exigir do segurado uma 

participação mínima no custeio do regime, e o tempo de contribuição busca coibir a concessão de benefícios 

precocemente. 

 

Sistemática da repercussão geral 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Luiz Fux (relator), observou que a decisão da Turma 

Recursal está de acordo com a jurisprudência do STF. Ele lembrou que a Corte, no julgamento do RE 583834, 

com repercussão geral, reconheceu que devem ser computados, para fins de concessão de aposentadoria por 

invalidez, os períodos em que o segurado tenha usufruído do auxílio-doença, desde que intercalados com 

atividade laborativa. Esse entendimento vem sendo aplicado também aos casos semelhantes em relação ao 

auxílio-doença. 

 

Em razão do potencial impacto em outros casos e dos múltiplos recursos sobre o tema que continuam a chegar 

ao Supremo, o ministro entendeu necessária a reafirmação da jurisprudência dominante da Corte, mediante a 

submissão do recurso à sistemática da repercussão geral. O mecanismo, destacou, garante racionalidade ao 

sistema de precedentes qualificados e assegura "o relevante papel do Supremo Tribunal como Corte 

Constitucional". 

 

O reconhecimento da repercussão geral foi decidido por unanimidade. No mérito (desprovimento do recurso e 

reafirmação da jurisprudência), ficou vencido o ministro Nunes Marques. 



   
 

   
 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte tese: “É constitucional o cômputo, para fins de carência, 

do período no qual o segurado esteve em gozo do benefício de auxílio-doença, desde que intercalado 

com atividade laborativa”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 
 
 

0297917-08.2015.8.19.0001 

Relator: Des. Fernando Cerqueira Chagas 

j. 10.02.2021 p. 12.02.2021 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LOTEAMENTO IRREGULAR EM VARGEM GRANDE. MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS DEDUZIDOS NA INICIAL, 

CONDENANDO O ENTE MUNICIPAL A DESFAZER O LOTEAMENTO IRREGULAR, NO PRAZO DE 12 

MESES, RESPEITADA CONDICIONANTE DE INTERVENÇÃO URBANÍSTICA; E A RECUPERAR A ÁREA 

DEGRADADA AMBIENTALMENTE, EM IGUAL PRAZO, EM AMBOS OS CASOS, SOB PENA DE MULTA; 

ALÉM DE DANOS MORAIS COLETIVOS DE R$ 50.000,00 A SEREM DEPOSITADOS EM FAVOR DO FECAM 

- FUNDO ESTADUAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL. IRRESIGNAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL. CABE AO 

ENTE MUNICIPAL AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO DE LOTEAMENTO EM SUA EXTENSÃO TERRITORIAL, 

NA FORMA DO ART. 40 DA LEI N° 6.766/79; ALÉM DE LEGISLAR, NA ESTRIA DO ART. 24, INC. VI C/C 

ART. 30, INCS. I E II, AMBOS DA CF, SOBRE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA, DEFESA DO SOLO E DOS 

RECURSOS NATURAIS, PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE E CONTROLE DA POLUIÇÃO. DEVER ? E NÃO 

FACULDADE ? DE O MUNICÍPIO REGULARIZAR O USO, O PARCELAMENTO E A OCUPAÇÃO DO SOLO 

PARA ASSEGURAR O RESPEITO AOS PADRÕES URBANÍSTICOS E BEM-ESTAR DA POPULAÇÃO OU 

APLICAR SANÇÕES RESTRITIVAS ? INCLUSIVE O EMBARGO E DESFAZIMENTO DA OBRA, NOS 

TERMOS DO DECRETO Nº 6.514/2008 ? QUANDO A CONSTRUÇÃO/LOTEAMENTO ESTIVER SITUADO 

EM ÁREA AMBIENTALMENTE PROTEGIDA OU QUANDO NÃO ATENDER AS CONDICIONANTES LEGAIS 

OU, AINDA, QUANDO REPRESENTAR GRAVE DANO AMBIENTAL. LOTEAMENTE IRREGULAR 

INCONTROVERSO. A INEXISTÊNCIA DE CONCORDÂNCIA DO ENTE MUNICIPAL COM AS OBRAS 

IRREGULARES NÃO TEM O CONDÃO DE MITIGAR A AUSÊNCIA DE MEDIDAS EFICAZES E EFICIENTES 

VISANDO OBSTAR O LOTEAMENTO IRREGULAR. PODER-DEVER DETERMINADO NA CF DE 

ORDENAÇÃO DO USO DO SOLO PARA FINS DE PARCELAMENTO, SUA COMPETÊNCIA DE PROTEGER 

O MEIO AMBIENTE E EVITAR A POLUIÇÃO EM QUALQUER DE SUAS FORMAS. ART. 23 DA CF. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DO ENTE MUNICPAL. PRECEDENTES DO E. STJ. 

VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES RECHAÇADA. PRECEDENTE DO E. STF. 

RESERVA DO POSSÍVEL NÃO COMPROVADA. SÚMULA Nº 241 DESTE E. TJRJ. INEXISTÊNCIA DE ÓBICE 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460856&ori=1
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202029501501


   
 

   
 

À CUMULAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER, NÃO FAZER E DE INDENIZAR, INCLUSIVE QUANTO AOS 

DANOS MORAIS COLETIVOS. PRECEDENTES DO E. STJ. DANO MORAL COLETIVO ARBITRADO COM 

PARCIMÔNIA, TODAVIA MANTIDO À MINGUA DE IRRESIGNAÇÃO DO AUTOR. REVERSÃO DA VERBA 

INDENIZATÓRIA AO FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL ¿ FMCA. PRECEDENTES 

DESTE E. TJRJ. CONDENAÇÃO DO ENTE MUNICIPAL AO RECOLHIMENTO DA TAXA JUDICIÁRIA 

MANTIDA. SÚMULA Nº 145 DESTE E. TJRJ. ENUNCIADO Nº 42/FETJ. SENTENÇA REFORMADA. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 
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LEGISLAÇÃO 
 

 

Decreto Estadual nº 47.493, de 19 de fevereiro de 2021 - Altera o Decreto nº 46.473, de 24 de 

outubro de 2018 que, dispõe sobre Termo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a Empresa de Obras 

Públicas do Estado do Rio de Janeiro - EMOP e órgãos e entidades da administração pública direta e indireta 

do Estado do Rio de Janeiro mediante descentralização de recursos orçamentários. 

 

Fonte: DORJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
 
 

Violência doméstica no Carnaval: mulheres pedem socorro no Plantão Judiciário 

 

Justiça revoga prisão e mantém lacrado material apreendido no caso Belo 

 

Estado do Rio terá de pagar mais de R$ 1 milhão à empresa de monitoramento de 

tornozeleiras eletrônicas 

 

Nota do Colégio de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil 

 

Fonte; TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/7884917


   
 

   
 

 

NOTÍCIAS STF 
 
 

Mantida prisão de acusado de chefiar organização criminosa voltada à exploração ilegal de 

madeira 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido de Habeas Corpus (HC 196907) 

impetrado em defesa de C. V. P., acusado de chefiar organização criminosa especializada na exploração e na 

comercialização ilegal de madeiras extraídas de áreas de proteção ambiental e de terras indígenas no Estado 

de Rondônia. Ele está preso preventivamente desde outubro de 2019 por ordem do Juízo Estadual da Primeira 

Vara Criminal de Ariquemes (RO), com base em investigações da Polícia Federal na Operação Deforest. 

Pedidos anteriores de habeas corpus foram negados pelo Tribunal de Justiça de Rondônia (TJ-RO) e pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

 

No STF, a defesa sustentava que, além de a instrução criminal (fase de produção de provas) já ter sido 

encerrada, não haveria contemporaneidade entre os fatos e custódia, e a medida teria sido imposta por "juízo 

absolutamente incompetente". 

 

Extorsões e ameaças 

 

Ao manter a prisão do acusado, o relator, ministro Gilmar Mendes, não verificou, no caso, a ocorrência de 

ilegalidade patente, constrangimento ilegal ou abuso de poder que possam ser sanados por meio de habeas 

corpus. Ele citou trechos de decisões que mantiveram o decreto de prisão de C. V. P. visando à garantia da 

ordem pública, da aplicação da lei penal e da devida instrução criminal. O decreto prisional destacou a posição 

de liderança de C.V.P. na organização criminosa voltada à prática de crimes violentos, como extorsões e 

ameaças com emprego de arma de fogo (circunstâncias que evidenciam a gravidade concreta da conduta e a 

periculosidade do agente) e o fundado receio de reiteração delitiva, diante de condenações penais anteriores e 

de ações criminais em curso por outros delitos. 

 

Com relação à alegação de que o término da instrução criminal afastaria a necessidade da prisão, o relator 

lembrou que este é apenas um dos fundamentos da decretação, subsistindo todos os demais após o término da 

instrução. Mendes avaliou, também, que a persistência dos outros requisitos autorizadores da prisão mitiga o 

entendimento da falta de contemporaneirade. 

 

Ramificação 

 

O ministro afastou, ainda, o argumento da defesa de incompetência do juízo estadual de primeira instância, em 

razão de o acusado também responder a processo na Justiça Federal. Gilmar Mendes explicou que os autos 

que tramitam em âmbito federal (Operação Deforest II) se ramificam do processo em trâmite perante a Justiça 



   
 

   
 

estadual de Rondônia (Operação Deforest I). Segundo ele, pelo menos em análise preliminar, os processos 

narram fatos distintos. "Além disso, a controvérsia acerca da origem federal dos bens é matéria probatória a ser 

discutida na sentença", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário mantém lei do Amazonas que institui residência jurídica na Procuradoria-Geral do 

Estado 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a validade da Lei estadual 3.869/2013 do Amazonas, 

que institui o Programa de Residência Jurídica (PRJ) no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado (PGE-AM). 

Na sessão virtual concluída em 12/2, os ministros julgaram improcedente, por unanimidade, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5387, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

A residência jurídica é gerida pela PGE e constituída de treinamento em serviço com aulas teóricas e atividades 

práticas para os bacharéis em Direito, sob orientação de titulares dos cargos pertencentes aos órgãos e às 

carreiras jurídicas do Amazonas. O programa prevê o pagamento de bolsa-auxílio mensal de R$ 2 mil aos 

participantes, pelo período de até três anos, após aprovação em processo seletivo público com a participação 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Amazonas (OAB/AM). 

 

A PGR alegava que o programa estaria burlando dispositivos da Constituição (artigo 37, incisos II e IX) 

referentes à contratação no serviço público e criando hipótese de prestação de serviço público em caráter 

temporário, por bacharéis em Direito, para exercício de funções típicas de servidor da PGE ou de procurador de 

Estado. 

 

Caráter pedagógico 

 

Mas a Corte seguiu o voto do relator da ação, ministro Marco Aurélio, no sentido de que a residência à qual a lei 

se refere tem natureza educacional, tratando-se de "simples estágio visando ao aperfeiçoamento de bacharéis 

em Direito". A iniciativa, segundo o relator, está amparada na competência concorrente conferida à União, aos 

estados e ao Distrito Federal para legislar sobre educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação (inciso IX do artigo 24 da Constituição Federal). 

 

O ministro Marco Aurélio explicou que a própria lei estabelece requisitos para não descaracterizar o estágio, 

que não atrai relação empregatícia. O estagiário, por exemplo, tem aulas teóricas e atividades práticas 

(afastada a possibilidade de exercício de atividade privativa de procurador do Estado) e recebe, ao término do 

programa, certificado de residência jurídica, condicionado à comprovação da frequência regular no curso e ao 

aproveitamento mínimo exigido na avaliação de desempenho, além de receber bolsa-auxílio. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460909&ori=1


   
 

   
 

Por fim, segundo o relator, eventual desvirtuamento do previsto na lei estadual deve ser resolvido em campo 

diverso do controle concentrado de constitucionalidade. Nessa seara, explicou o decano, a análise do pedido se 

limita à compatibilidade do ato normativo com a Constituição Federal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei do PR sobre registro de diplomas de curso a distância por universidades estaduais é 

inválida 

 

Por decisão unânime, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão virtual encerrada em 12/2, 

invalidou a Lei estadual 16.109/2009 do Paraná, que determinava que a Universidade Estadual do Centro 

Oeste (Unicentro) e a Universidade Estadual de Ponte Grossa (UEPG) procedessem aos registros dos 

diplomas de conclusão de cursos na área de Educação, na modalidade semipresencial, expedidos pela 

Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (Vizivali). O colegiado acompanhou voto do relator, ministro Gilmar 

Mendes, para julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4257, ajuizada pelo governo do 

estado. 

 

Diretrizes e bases da educação 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes afirmou que a lei paranaense, ao conferir validade nacional aos 

diplomas e restringir seu registro apenas à UEPG e à Unicentro, descumpriu expressamente norma 

constitucional que confere à União a competência para legislar sobre diretrizes e bases da educação. 

 

Segundo explicou, da análise da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal 9.394/1996) e do 

Decreto 5.622/2005, depreende-se que a competência para credenciar instituições de ensino para oferta de 

cursos ou programas de formação a distância é apenas do Ministério da Educação. Aos Conselhos Estaduais 

de Educação compete unicamente autorizar, reconhecer e credenciar cursos das instituições de ensino superior 

na modalidade presencial. 

 

Mendes lembrou que o STF, em outras ocasiões, tem reafirmado que a prerrogativa para credenciar instituições 

de ensino superior, seja na modalidade a distância ou na semipresencial (que se apresentam como vertentes 

do mesmo tipo de modalidade de ensino), é da União. Ainda segundo o relator, não se trata, no caso, do 

exercício de competência suplementar estadual,pois a matéria já recebe tratamento uniforme em nível federal. 

 

Autonomia universitária 

 

No entendimento do relator, ao impor à UEPG e à Unicentro a obrigação de registrar os diplomas expedidos 

pela Vizivali e determinar o estabelecimento de convênio entre as instituições, a lei estadual também ofendeu 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460858&ori=1


   
 

   
 

os preceitos constitucionais da autonomia didático-científica, administrativa e financeira das universidades, 

interferindo indevidamente na gestão administrativa das instituições. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Decisão do ministro Alexandre de Moraes suspende lei de Roraima que autoriza uso de 

mercúrio no garimpo 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão da Lei estadual 

1.453/2021, de Roraima, que institui o Licenciamento para a Atividade de Lavra Garimpeira no Estado. A 

decisão cautelar, a ser submetida a referendo do Plenário, foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6672, ajuizada pela Rede Sustentabilidade. 

 

Segundo o partido, a norma autoriza a utilização de mercúrio nos serviços de lavra garimpeira, em afronta ao 

direito fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. A Rede argumenta que o procedimento de 

licença de operação única para autorização da atividade, ao dispensar a apresentação do Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), contraria as normas federais que admitem o 

licenciamento simplificado apenas para atividades de baixo impacto. 

 

Na ação, o partido ressalta que a autorização para o uso do mercúrio na atividade de lavra garimpeira 

representa retrocesso em relação aos consensos mínimos estabelecidos em nível internacional. Afirma, ainda, 

que o Conselho Indígena de Roraima e outras 39 instituições se manifestaram contra a aprovação, em razão 

dos impactos sobre o meio ambiente e a qualidade de vida das populações indígenas e não indígenas, em 

razão da poluição dos rios e dos peixes e da destruição da biodiversidade local pela degradação das florestas, 

rios, lagos e igarapés. 

 

Medida cautelar 

 

Na análise preliminar do caso, o ministro Alexandre de Moraes considerou plausíveis os argumentos 

apresentados pelo partido, no sentido de que a norma estadual destoou do modelo federal de proteção 

ambiental, representando afronta à competência da União para estabelecer normas gerais sobre a temática. 

 

Em sua decisão, o ministro ressaltou que a Constituição Federal de 1988 consagrou como obrigação do Poder 

Público a defesa, preservação e garantia de efetividade do direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado. Ele destacou que a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, elegeu o licenciamento como relevante instrumento de política ambiental, conferindo competência ao 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) para o estabelecimento de normas e critérios para o 

licenciamento de atividades potencialmente poluidoras. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460857&ori=1


   
 

   
 

 

A expedição de licenças ambientais específicas para as fases de planejamento, instalação e operacionalização 

de empreendimentos potencialmente poluidores representa, segundo o ministro, uma cautela necessária para a 

efetividade do controle exercido pelo órgão ambiental competente. 

 

“O meio ambiente deve, portanto, ser considerado patrimônio comum de toda a humanidade para garantia de 

sua integral proteção, especialmente em relação às gerações futuras, direcionando todas as condutas do Poder 

Público estatal no sentido de integral proteção legislativa”, concluiu o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro declara extinta pena imposta a ex-tesoureiro do PTB após cumprimento integral 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), declarou extinta a pena de Emerson Eloy 

Palmieri, ex-tesoureiro do Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), condenado na Ação Penal (AP) 470 (Mensalão) 

pelo crime de lavagem de dinheiro, após manifestação do Ministério Público Federal (MPF) de que houve o 

cumprimento integral da sanção. A decisão foi tomada nos autos da Execução Penal (EP) 13. 

 

Palmieri foi condenado por lavagem de dinheiro à pena de quatro anos de reclusão, além do pagamento de 190 

dias-multa, no valor de cinco salários mínimos cada. A pena privativa de liberdade foi substituída por duas 

penas restritivas de direito: prestação pecuniária no valor equivalente a 150 salários mínimos a entidade 

filantrópica e proibição de exercer cargo/função ou mandato eletivo pelo mesmo período da condenação. A 

execução foi delegada à 1ª Vara de Execuções e Medidas Alternativas de Curitiba (PR), que informou ao STF o 

cumprimento integral da pena. 

 

De acordo com informações do juízo da execução, as duas penas de prestação pecuniárias totalizaram R$ 

567,4 mil, integralmente pagos. A interdição temporária de direitos findou em 16/7/2018. A defesa de Barbieri 

chegou a questionar o valor das multas no STF, mas o pedido foi rejeitado. Na época (2013), alegou que a 

fixação da sanção pecuniária não teria levado em conta sua situação financeira. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

AÇÕES INTENTADAS: 

 

 

OAB questiona aumento de custas extrajudiciais no Paraná 

 

Produtores defendem medida antidumping para importação de alho chinês 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460859&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460819&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=460900&ori=1


   
 

   
 

 

Rede contesta norma de MT que permite recondução do presidente da Assembleia 

Legislativa 

 

Fonte: STF 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 
 

 

Cooperativa central e conselheiros fiscais não respondem solidariamente por obrigações 

de cooperativa singular 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu não haver responsabilidade 

solidária de cooperativa central na hipótese de liquidação de uma cooperativa singular a ela filiada. Ao reformar 

acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT), o colegiado também decidiu que os membros do 

conselho fiscal da cooperativa singular liquidada não são responsáveis pelos prejuízos suportados pelo 

cooperado. 

 

O recurso julgado se originou de ação de indenização por danos materiais e morais ajuizada por um cooperado 

contra a Central das Cooperativas de Crédito dos Estados de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul (Sicoob 

Central MT/MS), a Cooperativa de Crédito Rural do Pantanal Ltda. e os administradores e integrantes do 

conselho fiscal desta última. 

 

Segundo o processo, o cooperado fez aplicação financeira na Cooperativa Rural do Pantanal. Antes da data 

prevista para o resgate, a cooperativa encerrou suas atividades, e o dinheiro investido ficou bloqueado. A 

sentença condenou os administradores, a cooperativa central e a cooperativa singular, solidariamente, a 

restituir o valor aplicado e a pagar indenização por danos morais. O TJMT reformou parcialmente a sentença, 

para reconhecer a responsabilidade solidária dos demais réus, membros do Conselho Fiscal. 

 

No recurso especial submetido ao STJ, a Sicoob Central MT/MS sustentou que os negócios firmados pela 

cooperativa singular são de sua exclusiva responsabilidade, não havendo solidariedade com a cooperativa 

central. Os integrantes do conselho fiscal da Cooperativa do Pantanal também apresentaram recurso especial 

requerendo a exclusão de sua responsabilidade. 

 

Independência 

 



   
 

   
 

Segundo a relatora, ministra Nancy Andrighi, o sistema cooperativo de crédito tem a finalidade de permitir 

acesso ao crédito e a realização de determinadas operações financeiras no âmbito de uma cooperativa, a fim 

de beneficiar seus associados. Ela afirmou que, ao longo de sua evolução normativa, foram privilegiadas a 

independência e a autonomia das cooperativas singulares, das centrais e das confederações. 

 

Nos termos da regulamentação vigente – ressaltou Nancy Andrighi –, as cooperativas centrais do sistema 

cooperativo de crédito devem, entre outras funções, supervisionar o funcionamento das cooperativas 

singulares, em especial o cumprimento das normas que regem esse sistema. 

 

"No entanto, sua atuação encontra um limite máximo, que é a impossibilidade de substituir a administração da 

cooperativa de crédito singular que apresenta problemas de gestão", completou. 

 

De acordo com a magistrada, não há na legislação nenhum dispositivo que estabeleça responsabilidade 

solidária entre os diferentes órgãos que compõem o sistema de crédito cooperativo. "Eventuais 

responsabilidades de cooperativas centrais e de bancos cooperativos devem ser apuradas nos limites de suas 

atribuições legais e regulamentares", acrescentou. 

 

Culpa ou dolo 

 

A ministra destacou que o artigo 39 da Lei 6.024/1974 trata, única e exclusivamente, de responsabilidade 

subjetiva dos administradores e dos conselheiros fiscais da instituição financeira por seus atos ou omissões em 

que houver culpa ou dolo. 

 

Segundo Nancy Andrighi, a melhor interpretação para a lei que trata da intervenção e da liquidação extrajudicial 

de instituições financeiras exclui os membros do conselho fiscal da responsabilidade solidária prevista para os 

administradores no artigo 40, restando, em relação aos conselheiros, apenas o disposto no artigo 39. 

 

"Na hipótese em julgamento, tal conclusão implica a impossibilidade de se declarar a solidariedade dos 

membros do conselho fiscal pelos prejuízos causados com a liquidação da cooperativa singular, especialmente 

porque fundamentada apenas em uma suposta demora em sua atuação", disse a relatora. 

 

Ao dar provimento aos recursos, a turma afastou a responsabilidade da Sicoob Central MT/MS e dos 

integrantes do conselho fiscal da cooperativa singular pelos prejuízos causados ao cooperado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Turma afasta limitação de diárias pagas a juiz federal convocado por tribunal 

regional 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022021-Cooperativa-central-e-conselheiros-fiscais-nao-respondem-solidariamente-por-obrigacoes-de-cooperativa-singular.aspx


   
 

   
 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, na convocação de juiz federal para atuar 

em segunda instância, as diárias devem corresponder ao total de dias de efetivo deslocamento do magistrado à 

sede do tribunal – número de dias que deve prevalecer sobre o período previamente indicado no ato oficial de 

convocação, caso haja alguma diferença. 

 

Considerando que o artigo 5º, II, da Resolução 51/2009 do Conselho da Justiça Federal (CJF) – que limitou o 

pagamento das diárias aos juízes federais convocados – é incompatível com o disposto nos artigos 58 e 59 da 

Lei 8.112/1990, combinado com os artigos 65 e 124 da Lei Complementar 35/1979, o colegiado deu provimento 

a recurso especial interposto pela Associação Paranaense dos Juízes Federais (Apajufe) para reformar acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

 

Segundo o relator do caso, ministro Sérgio Kukina, o artigo 58, parágrafo 1º, da Lei 8.112/1990 dispõe que a 

diária – verba indenizatória destinada a custear hospedagem, alimentação e locomoção do servidor ou 

magistrado, quando o afastamento da sua sede funcional ocorrer a serviço da administração pública – deve ser 

paga "por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o deslocamento não exigir pernoite fora da 

sede, ou quando a União custear, por meio diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias". 

 

Afastamento efetivo 

 

O ministro mencionou o julgamento do REsp 1.536.434, que também discutiu o pagamento de diárias devidas a 

juízes federais convocados para atuar em corte regional. Naquele caso, a Segunda Turma do STJ entendeu 

que a limitação do pagamento de diárias estabelecida na Resolução CJF 51/2009 contraria dispositivos legais, 

pois, mesmo em se tratando de convocação de juízes federais, as diárias serão devidas de acordo com os dias 

de efetivo afastamento do magistrado convocado de sua sede funcional. 

 

"Em virtude de a legislação de regência estabelecer, de forma expressa, que cada diária deverá corresponder a 

um efetivo dia de afastamento, conclui-se que o Conselho da Justiça Federal, ao determinar um critério diverso 

por meio da Resolução CJF 51/2009, acabou, indubitavelmente, por desbordar dos limites de seu poder 

regulamentar", afirmou o relator. 

 

Dessa forma, destacou Kukina, deve ser assegurado ao juiz convocado o recebimento de diárias pela totalidade 

de dias de efetivo deslocamento à sede do tribunal, independentemente do prazo previsto na convocação. 

 

Sobre as diferenças de diárias, a serem apuradas em momento posterior, o ministro explicou que devem incidir 

a mesma diretriz prescricional e os mesmos juros e correção monetária já definidos na sentença – correção 

contada da data do pagamento das diárias até a data do efetivo pagamento da diferença, pelo INPC do período, 

e ainda juros de mora fixados em 0,5% ao mês, a contar da citação. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/22022021-Primeira-Turma-afasta-limitacao-de-diarias-pagas-a-juiz-federal-convocado-por-tribunal-regional.aspx


   
 

   
 

 

Presidente do STJ instaura inquérito para apurar tentativa de intimidação na 

independência jurisdicional dos ministros da corte 

 

O ministro Humberto Martins, presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), instaurou inquérito nesta sexta-

feira (19) para apurar a suposta tentativa de intimidação e investigação ilegal de ministros da corte, bem como 

de violação da independência jurisdicional dos magistrados – hipóteses levantadas após a divulgação de 

mensagens trocadas entre procuradores ligados à Operação Lava Jato e apreendidas no âmbito da Operação 

Spoofing. 

 

O inquérito será conduzido pelo ministro Humberto Martins e tramitará em sigilo. 

 

No dia 5 deste mês, o presidente do STJ já havia solicitado à Procuradoria-Geral da República (PGR) a 

apuração na esfera criminal, e ao Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a apuração no nível 

administrativo, da conduta dos procuradores. 

 

As mensagens apreendidas no âmbito da Operação Spoofing tiveram o sigilo levantado pelo relator da ação no 

Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Segundo informações publicadas pela imprensa com base nas mensagens, os membros do Ministério Público 

teriam sugerido pedir à Receita Federal uma análise patrimonial dos ministros que integram as turmas criminais 

do STJ, sem que houvesse, para tanto, autorização do STF. 

 

Prerrogativa 

 

A instauração do inquérito pelo ministro Humberto Martins foi baseada no artigo 21, inciso II, do Regimento 

Interno do STJ (atribuição do presidente para velar pelas prerrogativas do tribunal) e no artigo 58, parágrafo 1º, 

do normativo (instauração de inquérito). 

 

O artigo 58 do Regimento do STJ tem redação idêntica ao artigo 43 do Regimento Interno do STF, cujo 

conteúdo foi declarado constitucional pela Suprema Corte ao julgar a ADPF 572/DF, de relatoria do ministro 

Edson Fachin. 

 

Leia a notícia no site 

 

A admissibilidade e o dissídio jurisprudencial nos embargos de divergência 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o recurso conhecido como embargos de divergência tem a 

finalidade de uniformizar a jurisprudência interna, sendo direcionado a controvérsias jurídicas de mérito em que 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/19022021-Presidente-do-STJ-determina-instauracao-de-inquerito-para-apurar-tentativa-de-intimidacao-na-independencia.aspx


   
 

   
 

os colegiados do tribunal, apesar de tratarem do mesmo objeto e aplicarem a mesma legislação federal, tenham 

proferido pronunciamentos em sentidos distintos. 

 

Nas palavras do ministro Jorge Mussi (EAREsp 1.433.813), "os embargos de divergência ostentam 

característica de recurso de fundamentação vinculada, de modo que o seu conhecimento pressupõe a 

demonstração efetiva do dissídio entre o aresto impugnado e o acórdão paradigma, através do denominado 

cotejo analítico". 

 

Em artigo sobre o tema, o ministro Athos Gusmão Carneiro (falecido) explica que a instituição desse recurso 

decorre da necessidade – premente em nosso sistema – de o jurisdicionado encontrar nos tribunais superiores 

uma definição clara da correta compreensão das normas constitucionais (especialmente no caso do Supremo 

Tribunal Federal) e das normas infraconstitucionais. Para o ministro, "a última palavra só pode ser uma, não 

admite discrepância". 

 

Exatamente por causa de tal função, os ministros adotam uma série de critérios para decidir sobre a 

admissibilidade desse tipo de recurso interno, assim como sobre a demonstração efetiva do alegado dissídio 

jurisprudencial. 

 

Decisão colegiada 

 

No EAREsp 154.021, a Terceira Seção, com base em precedentes, considerou que não é possível a utilização 

de decisão monocrática como paradigma em embargos de divergência, para fins de comprovação do dissídio 

jurisprudencial, ainda que a decisão tenha analisado o mérito da questão controvertida. 

 

Já no EAREsp 1.008.667, a Primeira Seção esclareceu que, para a apreciação e comprovação do dissídio 

jurisprudencial nos embargos, não basta a transcrição de ementas e excertos dos julgados, sendo necessário 

expor as circunstâncias que identificam os casos confrontados, de forma a evidenciar a similitude entre o 

acórdão embargado e os paradigmas com tratamento jurídico diverso. 

 

Na mesma decisão, o colegiado apontou que um dos acórdãos discutidos nos embargos, após realizado o juízo 

de admissibilidade, não havia analisado o mérito da questão controvertida. Nesse contexto, o relator do caso, 

ministro Francisco Falcão, explicou que o artigo 1.043, inciso II, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015 

previa a possibilidade de interposição de embargos de divergência nas hipóteses de julgamentos relativos a 

juízos de admissibilidade. Entretanto, destacou, esse dispositivo foi revogado com a edição da Lei 13.256/2016. 

Sob o mesmo contexto, ao julgar o EAREsp 1.521.111, a Corte Especial, interpretando o artigo 1.043, parágrafo 

4º, do CPC e o artigo 266, parágrafo 4º, do Regimento Interno do STJ, entendeu que configura pressuposto 

indispensável para a comprovação da alegada divergência jurisprudencial a adoção, na petição dos embargos 

de divergência, de uma das seguintes providências quanto aos paradigmas indicados: 

 



   
 

   
 

a) juntada de certidões; 

 

b) apresentação de cópias do inteiro teor dos acórdãos apontados; 

 

c) citação do repositório oficial, autorizado ou credenciado em que os julgados estiverem publicados, inclusive 

em mídia eletrônica; e 

 

d) reprodução de julgado disponível na internet, com a indicação da respectiva fonte on-line. 

 

Adicionalmente, o relator dos embargos, ministro Jorge Mussi, explicou que a ausência de demonstração do 

dissídio constitui vício substancial, resultante da inobservância do rigor técnico exigido na interposição desse 

tipo de recurso, de forma que é descabida a incidência do artigo 932, parágrafo único, do CPC – segundo o 

qual o relator, antes de considerar inadmissível o recurso, deve conceder prazo de cinco dias para que seja 

sanado o vício processual. 

 

Acórdãos e paradigmas 

 

Em relação aos julgados que podem servir como paradigma para a discussão da suposta divergência, a Corte 

Especial, no EAREsp 573.866, destacou que não se admite acórdão proferido em ações que possuem natureza 

de garantia constitucional – como habeas corpus, recurso ordinário em habeas corpus, mandado de segurança, 

recurso ordinário em mandado de segurança, habeas data e mandado de injunção.    

 

Nesse mesmo julgamento, a parte embargante, além de apresentar acórdão em um recurso em mandado de 

segurança como paradigma – possibilidade rejeitada pelo colegiado –, indicou como julgado de referência um 

acórdão da Primeira Turma, a mesma que havia proferido a decisão embargada. 

 

Sobre esse ponto, o ministro Francisco Falcão esclareceu que, de fato, o CPC, em seu artigo 1.043, parágrafo 

3º, prevê o cabimento dos embargos de divergência quando o acórdão paradigma for da mesma turma que 

proferiu a decisão embargada, mas desde que sua composição tenha sido modificada em mais da metade dos 

membros. 

 

Entretanto, o ministro apontou que, entre a decisão discutida e o acórdão paradigma, a Primeira Turma havia 

sofrido a alteração de apenas um de seus cinco ministros – o que inviabilizava, nesse caso, o conhecimento da 

divergência no mesmo colegiado. 

 

Atualidade 

 

Entre os requisitos para a admissão dos embargos de divergência, também está a necessidade da atualidade 

da divergência jurisprudencial entre os órgãos fracionários, como explicitado no EREsp 1.672.832 pela Corte 



   
 

   
 

Especial, que não aceitou como paradigma um acórdão de mais de 17 anos. Além disso, o colegiado 

considerou que a simples alegação de raridade do tema discutido – no caso, a caducidade do processo de 

aforamento – não é capaz de demonstrar a atualidade do precedente. 

 

Também no âmbito da Corte Especial, no EAREsp 1.359.696, firmou-se o entendimento de que não se admite 

a interposição de embargos de divergência contra acórdão que julgou embargos de declaração. 

 

"E assim o é porque a aferição dos vícios elencados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil constitui 

medida afeta às especificidades do caso concreto, o que impossibilita a demonstração da similitude fático-

jurídica entre os arestos confrontados, de modo a autorizar a uniformização pretendida", afirmou o ministro 

Jorge Mussi. 

 

Em sentido semelhante, no EAREsp 1.461.425, a Corte Especial também considerou incabíveis embargos de 

divergência para rediscutir supostos vícios de omissão, contradição, obscuridade ou ambiguidade, pois a 

resolução da controvérsia depende sempre das peculiaridades de cada caso. 

 

Igualmente por causa da necessidade de análise do caso concreto, o colegiado, ao julgar o EREsp 1.348.956, 

rejeitou a possibilidade de apreciação de embargos de divergência que pretendiam o reconhecimento da 

natureza irrisória de honorários advocatícios. 

 

Súmula 7 

 

No EAREsp 1.456.391, a Corte Especial reforçou não ser possível admitir embargos de divergência para 

rediscutir aplicação ou não da Súmula 7. Segundo a relatora, ministra Laurita Vaz, nesses casos, não há 

divergência em relação à interpretação da legislação federal, mas conclusões eventualmente diferentes em 

razão das peculiaridades do caso concreto. 

 

Ainda de acordo com a ministra, os embargos de divergência não se prestam a corrigir supostos equívocos do 

acórdão embargado, como se tivessem o poder de reabrir o julgamento do recurso especial. 

 

"É um recurso que tem sua razão de existir fundamentada na necessidade de se compor eventual dissídio de 

teses jurídicas, na medida em que o Superior Tribunal de Justiça, afinal, tem como missão institucional precípua 

justamente a uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional", explicou a magistrada. 

 

Súmulas 

 

Alguns entendimentos do STJ sobre o cabimento dos embargos de divergência foram pacificados nas seguintes 

súmulas: 158, 168, 315,316 e 420. 

 

https://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf


   
 

   
 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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s por serem extraídos de fonte original.  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/21022021-A-admissibilidade-e-o-dissidio-jurisprudencial-nos-embargos-de-divergencia.aspx
https://www.cnj.jus.br/ferramenta-baiana-identifica-gargalos-e-auxilia-na-gestao-das-varas-de-justica/
https://www.cnj.jus.br/justica-social-uso-da-tecnologia-garantiu-acesso-ao-judiciario-na-pandemia/
https://www.cnj.jus.br/cnj-mantem-decisao-sobre-parcelamento-de-despesas-processuais-no-tjpb/
https://www.cnj.jus.br/ferramenta-apoia-qualificacao-de-dados-no-datajud/
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